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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.
INDICAÇÃO Nº       /2026
Indica reforço no atendimento, ampliação de assentos e melhoria da ventilação/climatização no CMI. 
O Vereador que esta subscreve, 

Considerando que, a presente indicação se fundamenta em diversas reclamações recebidas por este vereador por parte de munícipes que utilizam os serviços do CMI.

Considerando que, segundos os relatos, há insuficiência de servidores na recepção, o que tem gerado desorganização no atendimento, demora na distribuição de senhas e dificuldades para orientação adequada dos pacientes, muitos dos quais já se encontram em situação de fragilidade devido a problemas de saúde.

Considerando que, outro ponto crítico é a falta de cadeiras suficientes, obrigando pacientes — inclusive idosos — a permanecerem em pé por longos períodos, o que compromete ainda mais seu bem-estar.

Considerando que, além disso, foi relatado que o ambiente apresenta temperaturas elevadas em dias de calor intenso, em razão da deficiência no sistema de ventilação e climatização, tornando a espera ainda mais desconfortável e, em alguns casos, prejudicial à saúde.

Considerando que, diante desse cenário, é fundamental que o Poder Executivo adote providências urgentes para garantir dignidade, organização e condições adequadas de atendimento à população, promovendo melhorias estruturais e operacionais no local.

INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que determine aos setores competentes a adoção das seguintes medidas no CMI – Centro Médico Integrado “Antônio Macarenko”:
1. Reforço no quadro de servidores responsáveis pelo atendimento e recepção dos pacientes, especialmente na organização e distribuição de senhas; 

2. Ampliação do número de cadeiras disponíveis para os usuários que aguardam atendimento; 

3. Implementação de melhorias no sistema de ventilação e climatização do ambiente, garantindo condições adequadas de conforto térmico. 

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 22 de abril de 2026.
DAVID PEDRÃO DA SILVA
VereadorParte superior do formulário
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